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ANEXO II À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2, 
DE 1º DE ABRIL DE 2022.

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS 
COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER 

EXECUTIVO

TABELA I - CARGOS COMISSIONADOS

CARGOS SÍMBOLO REMUNERAÇÃO R$
Grupo de Natureza Especial NE Subsídio*

Grupo-Direção e Assessoramento 
Estruturantes (DAE)

DAE-1 12.000,00
DAE-2 8.500,00
DAE-3 6.000,00
DAE-4 5.000,00
DAE-5 4.000,00
DAE-6 3.000,00

Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS)

DAS-1 10.560,00
DAS-2 7.216,00
DAS-3 5.050,00
DAS-4 4.508,00
DAS-5 3.588,00
DAS-6 2.820,00
DAS-7 2.300,00
DAS-8 1.535,00

*Subsídio para agentes políticos estabelecido em consonância 
com o inciso IV do art. 11 da Lei Orgânica do Município de Palmas.

TABELA II - FUNÇÕES GRATIFICADAS

SÍMBOLO VALOR R$
FG 850,00

ANEXO III À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2, 
DE 1º DE ABRIL DE 2022.

QUANTITATIVOS DOS CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, 
COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO

TABELA I

QTD CARGO* SÍMBOLO CATEGORIA
11 Secretário(a) Municipal NE Executiva
3 Secretário(a) Municipal Extraordinário (a) NE Executiva
1 Secretário(a)-Chefe do Gabinete NE Executiva
4 Presidente NE Executiva
2 Secretário(a) Municipal NE Estruturante
1 Secretário(a)-Chefe da Casa Civil NE Estruturante
1 Procurador(a)-Geral NE Estruturante
1 Controlador(a)-Geral NE Estruturante
3 Secretário(a) Executivo(a) DAE-1 Estruturante
1 Auditor(a)-Geral DAE-1 Estruturante
1 Procurador (a) Adjunto(a) DAE-1 Estruturante
7 Superintendente DAE-2 Estruturante
3 Procurador(a)-Chefe DAE-2 Estruturante
1 Ouvidor(a)-Geral DAE-2 Estruturante
1 Corregedor(a)-Geral DAE-2 Estruturante
11 Diretor(a)-Geral DAE-3 Estruturante
5 Diretor(a) DAE-4 Estruturante
9 Assessor(a) de Compras DAE-4 Estruturante
1 Assessor(a) Executivo(a) I DAE-4 Estruturante

25 Coordenador(a)-Chefe(a) DAE-5 Estruturante
20 Coordenador(a) DAE-6 Estruturante
26 Secretário(a) Executivo(a) DAS-1 Executiva
4 Assessor(a) Especial DAS-1 Assessoramento

26 Superintendente DAS-2 Estratégica
1 Coordenador(a)-Geral - UEM DAS-2 Coordenação
16 Diretor(a)-Geral DAS-3 Direção
8 Assessor(a) Especial Jurídico(a) DAS-3 Assessoramento
1 Secretário(a) Executivo(a) I DAS-3 Assessoramento
9 Assessor(a) de Compras DAS-4 Assessoramento
15 Assessor(a) Executivo(a) I DAS-4 Assessoramento
79 Diretor(a) DAS-4 Direção
11 Chefe de Assessoria Técnica e de 

Planejamento DAS-5 Assessoramento
1 Coordenador(a) Técnico - UEM DAS-5 Coordenação
19 Assessora (a) Técnico(a) DAS-5 Assessoramento
23 Assessor(a) Jurídico(a) DAS-5 Assessoramento
1 Coordenador(a) Administrativo - UEM DAS-6 Coordenação
1 Coordenador(a) Financeiro(a) - UEM DAS-6 Coordenação
1 Corregedor(a) da Guarda Metropolitana 

de Palmas DAS-6 Coordenação

23 Assessor(a) Técnico(a) I DAS-6 Assessoramento
240 Gerente DAS-7 Operacional

3 Chefe de Núcleo Setorial DAS-7 Operacional
19 Assistente de Compras DAS-7 Operacional
38 Assessor(a) Técnico(a) II DAS-7 Assessoramento
15 Chefe de Unidade de Atendimento DAS-7 Operacional
5 Assistente de Relações Institucionais DAS-8 Operacional

151 Assistente de Gabinete I DAS-8 Operacional
* Nomenclatura genérica

TABELA II

Quantidade Tipo Símbolo
323 Função Gratificada FG

ANEXO IV À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2, 
DE 1º DE ABRIL DE 2022.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
COMISSIONADOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 

DO PODER EXECUTIVO

1  C A R G O S  D E  D I R E Ç Ã O  E  A S S E S S O R A M E N TO 
ESTRUTURANTES - DAE-1:

1.1. Ao Secretário Executivo compete:

1.1.1. exercer as funções normativas, de supervisão, de orientação 
e coordenação nos Órgãos dos Sistemas Estruturantes do Poder 
Executivo, adiante relacionados:

Secretaria Municipal de Planejamento, Modernização e 
Administração Geral;

Secretaria Municipal da Fazenda; 

Procuradoria-Geral do Município de Palmas; 

Controladoria-Geral do Município de Palmas;

Casa Civil do Município de Palmas;

Agência de Tecnologia da Informação do Município de Palmas;

1.1.2. exercer a função de administração superior em conjunto 
com o titular da Pasta;

1.1.3. praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem 
outorgadas ou delegadas;

1.1.4. analisar e direcionar as reivindicações dos munícipes;

1.1.5. substituir o titular do órgão em suas ausências e 
impedimentos eventuais, quando designado por ato do Chefe do 
Poder Executivo;

1.1.6. efetuar atendimentos aos agentes políticos, servidores e 
prestadores de serviços no âmbito de suas competências, quando 
necessário;

1.1.7. exercer as atribuições do Órgão Estruturante dos sistemas 
a que se vincula;

1.1.8. exercer as demais competências que lhe forem atribuídas 
por lei e no regimento interno, respeitada a natureza hierárquica 
e o nível de complexidade do cargo, de acordo com o ambiente 
organizacional;

1.2. Ao Auditor-Geral compete:

1.2.1. representar a auditoria interna;

1.2.2. planejar, supervisionar, coordenar, orientar, acompanhar e 
avaliar a execução das atividades da auditoria interna;

1.2.3. designar, para cada trabalho, equipe composta por analistas 
que possuam, coletivamente, a proficiência necessária para 
realizar a auditoria com êxito;

1.2.4. assessorar a administração superior no atendimento às 
diligências do Órgão de Controle Interno do Poder Executivo 
Municipal e do Tribunal de Contas do Estado;




